
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 7 de dezembro de 2018.
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SENHORPREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Municipio de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com 0 presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 251/2018, do Projeto de Lei nº 245/2018, de
autoria do Vereador Dadinho, que “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO DIRETRIZES PARA O RECOLHIMENTO DE ÓLEO
VEGETAL E DE GORDURA DE ORIGEM ANIMAL NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS PÚBLICAS E PARTICULARES E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

(liga UuMIGO OLIVEIRA
, sidenteRx
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